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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESPÍRITO SANTO

Emenda supressiva ao Projeto de Lei nº220/2025

O VEREADOR QUE ESTA SUBSCREVE, com assento nesta Casa Legislativa, vem, 

respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, apresentar EMENDA SUPRESSIVA 

ao artigo 2º do Projeto de Lei Ordinária nº220/2025.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 16 de Dezembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA:

A supressão do art. 2º do Projeto de Lei nº 220/2025 é necessária porque ele impõe 

regras que acabam impedindo alguns servidores de receber o abono. Como se trata de 

um benefício excepcional, criado para um momento específico, exigir o cumprimento de 

todos os requisitos de uma lei permanente pode gerar injustiça e excluir quem também 

precisa  do  auxílio.  A retirada  desse  artigo  garante  que  o  benefício  alcance  mais 

servidores, de forma mais justa e igualitária. 
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